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Dá denominação a estabelecimento

de ensino que especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “ Professora Tereza Caramante

Chesine” a Escola Estadual de 1o Grau do Bairro Marmeleiro, no município

de Mairinque.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A propositura que ora apresentamos tem por

escopo atender a solicitação contida na documentação em anexo, que retrata

a vontade dos municípes de Mairinque no sentido de prestar uma justa

homenagem á Professora Tereza Caramante Chesine, que durante toda sua

vida prestou os mais relevantes serviços para a comunidade mairinquiensse.

Tal dedicação foi reconhecida em vida,

conforme os prêmios a ela dedicados em decorrência de seu trabalho de

atendimento à população.

Fazemos acompanhar a presente proposta o

ofício da Prefeitura Municipal que reclama a homenagem pretendida, bem

como um breve histórico sobre a vida da homenageada e as assinaturas

legalmente exigidas para tanto.

Por serem inquestionáveis os méritos de que

se reveste a presente iniciativa, contamos com o apoio de nossos pares para a

consecução dos objetivos propostos.
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POSUNTO: Denominação EEFPG. EO Marmeleiro,

Senhor Deputados
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Os abaixo-assinados, cidadãos mairinquenses, apoiam o nome da grande

educadora e símbolo da moral e civismo da nossa cidade, Prof”. Thereza

Caramante Chesine como patrona de uma escola para perpetuar seu

nome e seu trabalho.

Mairinque / Abril de 1997
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 112? a 116o Sessões Ordinárias

(de 22 a 28/08/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 28/08/97.
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